
LEI N° 3168 de 22 de março 2013

Drspoc- sobre o supfcmenfàçpD do datações üo Orçamento 
vigente. e da ou/rqs proizídênciás.

JUVENIL CiRELU Prefeito da Estância Turística de Satto, Estado de São 
Paula, u&arçio das atribuições que lhe são conferidas pôr lei:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1°u Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias e 
seus respectivos valores somam o totai de RS 2.448.713,00 (dois milhões, 
quatrocentos e quarenta e oito mil, setecentos e treze reais) dc Orçamento de 2.013:

íiâ - Secretaria de Saúde
09.01 -FundoMun. de Saúde - Hospital
05 21 - 3 DC 3ü 00 - Despesas Ccrrer.tes
C9.C1 - 33.0C.00.C-J -Oulras Despesas Conenles
C9 01 - 339039.1C.302.0CC5.2.3C2 Ü2.3O0O20- SfiíViÇOS Téípeiros PJ (Ficha 2&B) RS
11 657 CC

09 - Secretaria de Saúde
09.02 - Fundo Mun. ce Saúde - Central de Saúde
09 C2 - 3 0D C0 00 - Despesas Ccrrerites
09.02 - 33.ftO.00 0D - Outras Despesas Correntes
09.02 - 33ÉC30.1 ü 3C1 0009 2 300 02 3C00'-C-Matcnal de CcnsLmo (Ficha 232) RS
72 r.BO 00 

tJ9 - Secretaria de Saúde
09.02- Fundo Nurt. de Saúde - Central de Saúde
09 02 - 3 ÜÜ C0 00 — Despesas CerrenteS
09 C2 33 ft&.Oü 00 - Gutas Despesas Correntes
09 02 - 339030 '0.301 0009.2 üÜG. 02.3C 3001-Medica mentos ;F:cha 132; RS
146 454,00

09 — Secretana de Saúde



09-02 - Fundo Mun. rfe Saúde- Centrai de Saúde
Cti Ü2 - 3 3ü 00 DC - Despesas Correntes
■29 02-3i oo.00.00 - Ressoai e En<.srg;s Sociais
09 02 -319011 1Ü 301 MOO 2.5 30.55 30C007-DeEpe$3$ com Pessoal (Ficha 123)
7S.5D7 00

09 - Secretaria de Saúde
09.02 - Funde Mun. de Saúde - Central de Saúde
59 02 - 3.00.0Ü.C3 -DespEses Correntes
39 02-31 00 OC 00 - Pessoal e Encargcs Sócia,s
09 02 -3190i3 10 30i.C300 2.50i.ü5.3ÚC0ú7-Ot)fi&açòes Patrimonxus (Ficha 12Sj
33 ÜÜC 00

09 - Secretária de Saúde
09.02 - Fundo Myn. de Saúde - Central de Saúde
{J9 02 - 3 00 00.30 - Despesas Correntes
00 02 - 33.00.CE 00 - Ouras Despesas Correntes
00 02 - 33903C 10 30i C009 2 8C0.C5 300921 - V-atenel de Consump {Ficha 13-Gj
24 318 00

09 - Secretaria de Saúde
09.02 - Fundo Mun, dc Saúde - Central de Saúda
09 02-300 00.C-3 - Despesbs Correnles
09 02 - 33.00 CC 00 - Outras Despesas C c rrentes
09 02 - 339030 10.301 .£009.2.SOO.C5 30C09 - Material ceCúfiüumc (F cha iSOj
33 303 00

09 - Secretaria de Saúde
09.02 - Funde Mun. -cè Saúde - Central de Saúde
39 02 - 3 00.00 C0 - Despesas Correntes
09 02 - 33 üü.OC 00 - Outras Despesas Correntes
09 C2 - 339030.' 0 3£1 0009 2 60Ü.05 300003 - Mglenal de Ccnsuma (Ficha ■ 30;
97 623 00

09 - Secretaria tie Saúde
09.02 - Funda Nlun. de Saúde - Central de Saúde
09 02 - 3 00.CC.00 - Despesas Correntes
09 02 —33 00 CO 00 - OuLas Despesas Cíirrertlüs
05.02 - 33SD3Ü.1Ü 3&i 0009.2 800.95.3C 30' 1 - Maienai de Consume (Ficna t30)
88 351.00

09 — Secretaria de Saúde
Ü9.02 - Fundo Mun. de Saúde - Central de Saúde
09 02 - 3 00 C3 'Jü - Despesas Correntes
09 02 - 33 t£ 30 00 Ou iras Descosas Correntes
09 02 - 339330 ’-0 301 000^.2.800.05.380015 - Matcna'de Consumo (Ficha 1301 
85 533.0C-

09 — Secretaria dg Saúde



0S.Ü2 - Fundo Mun. de Saúde - Central de Saude
CS 32 - 3 L>j 00 ÜC - Despesa;: Cerrar,tM
09 02 - 33.00 00 C3 - Outras Despesas Carrçr.fes
09 02 - 339035 13 30- ÜCC9.2 S02.05.3C0C21 - ServiçcsTerceiros PJ {Fera 136) RS
8 000 ÜG

09 - Secretaria de Saúde
09.02 - Fundo Mun. de Saúde - Centrai de Saúda
C 3 02 - 3 30 00 00- Despesas Csrrerit-SS
09 02 - 33.00 COCO - Outiâi Despesas Corran'es
09 02 - 339035 10 301 MG9 2.BC2 Ü5.30ÜC1 “ - Serviços Terceiros PJ (Ficha ;3Í j RS
22 DCú 00

0S - Secretaria de Saúde
09.02 - Funde Mun. de Saúde - Central dé Saúde
■39 02 - 3 00 CC.ÜO - Despesas Correntes
09 02 - 33.00 C2 00 - Outras Despesas Correntes
0S 02 33EC39 10.301 0009.2.302.05 30M05 - Serviços Texeircs PJ (Ficíia 135) RS
10 000.00

09.02 - Funde Mun. de Saúde - CentraE de Saúde
09 02 — 3 '30 00 C0 - Despesas Correntes
09 02 - 33 00 W 00 - Qi.tras Despesas Correntes
CS C2 - 339039 10 301 -3009 2 902 05 3OC015 - Serviiúü Terceiros P. f Ficna 136)
1 0 OCO 00

09 - Setrétaria de Saúde
09,02 - Fundo Mun. de Saude- Central de Saúde
09 02 - 3 00 0C 00 - Despesas Cprrçníes
09 32 - 33.00.00 00-Outras Despesas Gcrrertes
CA 02 - 339G39. í C 301 0009 2 302 05 3CÕ003 - Serv.çcs Terceiras PJ íF-cFa 130j RS
4-3 000 CC

09 - Secretaria de Saúde
09.02 - Fundo Mun, de Saúde - Central de Saúde
39 0? - 3 00 00. C 3 - Despesas Carrentas
99 02-4^ 00.0C.30 - invEsli.Tientos
09 C2 -449052 10.301.0061 J 530 05 300021 -Equip Mat Permanente (Fiçha 241) RS 
12GG3OO

09 - Secretaria de Saúde
09,02 - Fundo Mun, de Saúde - Central de Saúde
39 02 - 3.00 00 CO - Despesas Correntes
09 02 -44 00. DC 30 - investimentos
09 02 - 449052 10 30i CC6i '■ 500 05 300-3 V - Equ-ip.Mat. Permanente (Ficha 241) RS- 
70 COO 00

09 — Secretaria de Saúde
OS.01 — Fundo Mun. de Saúde - Ho&pitaJ



CH (Jl - 3 30 00 CC - Despesas Cür íente;
ÜE Ci - 33 Oü üü.C3-Ou:ras Despesa Corran:es
Cb <11 - 335039 1C 302 0003 2 SO2.OÕ.3-300C93- Serviços Tenc&rps PJ (FiCha 332) PS 
soa cco.cc-

07 - Secretaria de Educação
C7.O2 - Ensino Fundamental
07.32-3 CÜ.OÜ 00 - Despesa? GcrrerLíS
07. "2 - 33 00 00 OG - Ouíras Desstsas Correntes
07 02 - 33EC39 -2 122 0007.2.141 05 220001- Sufvçcs Terce .ras PJ Fi&ha 27ü -<3
SÊ3 4ÜC.ÜC

03 - Secretaria de Governo
03.C14 - Departamento de Trânsito
03 04 - 3.CL1 00 00 - Despesas Correr: Lus
03 04 - 33 30 00 CC - OvEras Despesas Correres
03 04 - 335-335 05 lB'i 0003 2 302 01.1100M- Serviç» Terce, ros ■ PJ Fiçha 25 RS
241.700. W

Art. 2S. As datações dc que trata c artigo anterioi referente ao va.or tot^L
de RS 2.443 713,GO {dois miihões, quatrocentos e quarenta e crio mil. setecentos e 
treze reais), serãc cobertas por superavit financeiro do exercício de 2012.

Art 3D, Esta Lei entra em v»gor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO/SP 
Aos 22 dc março do 2013 - 314- da Fundação,

Registrado nc? Gabinete dm Pryiciio, punikada na Imprensa Locai e no Quadro de Atos 
Oficiais du Muni lí pio.

LUIZ EDUARDO COLLAÇO
Secretário de Governo

PUBLICADO Ekí 23703/2013




